
AGENDA VERDE

ANEXO 111DO PARECER ÚNICO

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Tipo de Requerimento de Intervençã(] Ambiental Num. do Proc~s~ata Formalização Unidade do SISEMA
responsável pelo processo

Intervenção /\r~bienta' SErvoMF 1.020000973/12, 30/05/2012' 71. 45 NUCLEO lTAr./ARANDIB/\

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
2' Nome 00233858 O I/\NelIO Ll 1E DA SILVA 2.2 CrF/CNPJ 198.0799649

23 Endereço HUA ~U'{QUIV WEf~NFCK 880

25 M'"clcipro ElI-, O I-OR lO r-.'I

281 eiclone(s) 2 9 E-mail

2 4 Batrro TUPI

26 Ur MG 2 7 CEPo 31 840-050

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

31 Nome 00233858 GIANEZ O LEI'! D/\ SILVA 32 CPF/Cf'''J 198.07996-.9
33 Endereço RLJ/\ f URQU \11 WERNECK 880

35 Munrcpio IlFLO HOR 10m,
38 1clctune{s)

34 Bairro rUPI

36 UF MG 37 Ct=P 3' 8.0 O!,Q

4. IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

•• Dcnot""lnação r alcnda f~ra~nas e Candeias " 2 Área 1ata! (ha) 99,6935

43 \k,r.ICrplo/Drstrlto -11AMAf<t\NDIBA 4 41NCRA (CCII,) 95011.558 '25-9

.-:5 Ma:ric ...•a 10 Ca'~ór,o f{eg 5:ro ae r""'DvelS 4713 livro 2-X Folha 13 Comarca ITAMARANOlBA

4 fi CoO/oenaoa Plana (U11V)
X(6) 717500 Datum SAD-69

Y(7) 8022 500 Fuso 230<
5. CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL

5. ~ BaCia hIdrográfica no JeQu tlf'hO'l'1a

52 ConforrT'e o ZEE MG o Imóvel está (X) não esta ( ) inserido em área priOritária para conservação (esDcc llcado no camoo 11)

53 Conforme listas OfIC'3 s no lfróvel fOI observada a ocorrênCia de espéCies da fauna raras (), endúm cas ( l, a"""caçacas
dc c'(!Inçóic t) da flora raras () endêmicas ( ), ameaçadas de extinção ( ) (espcc-flcado no campo í 1)

5,4 O Imóvel se loca i/é! () não se 'ocalt7a (X) em lona dc amOr!eclmento Ou área dc C'llorno de U~ dade dc Conservação
(especificado no CéHTloa" 1),

no campo 11)

Área (ha)

996935
99,6935

Área (ha)

200000

796935
99,6935

Total

Total

5.8 Uso do solo do imóvel
Natva sem cxploraçflO ecorôrn ca
Nativa com e)(plOração sustcntavel/rnancJo

5.5 Cn:1forme o Maoearnento e Ir.ventáno aa Flora Nativa do Estado, 56,38% do mun;cipio onde está Inserido o Imóvel
apresenta se reco?crto por vegetação nativa

5.6 Con~ormc o I.EE \liG, qua o grau ac vulneraoilldadc natural para o empreendimento proposto? (espcclflcado
.: 7 Biomal Transição entre biomas onde está inserido o imóvel

'Jcrraao



ha

na
Unidade

ha
ha

Agrosllvlpaslonl

Outro
[) 103 TIpo de uso a'ltroplco consolldaao

5.9 Regularização da Reserva Legal - RL
5.10 Área de Preservação Permanente (APP)

510 1 Arr co""'"coberiura vegeta, nativa

___ ~ 6_.INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQU~~ASSivEL OE APROVAÇÃO
Tipo de Intevenção REQUERIDA Quantidade

Heg R l Oemarcaçao c Averbação OL.Heg!stro Port 204 20.0000
SJoressão da cobertlira vegetal nativa COM destoca 79,6935
Tipo de Intevenção PAssíVEL DE APROVAÇÃO Quantidade

Reg R l-Demarcação e Averbação ou Registro - Port 204 20,0000
Supressão oa cooerlJra vege:a na:lva COM destoca 796935

I - 7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PAssíVEL DE APROVAÇÃO
~7-.-1-B-io-m-aIT-r-an-s-içã-o-e-n-trcbiomas">"""--""--- --- ---- --- --- -- ---- Área (ha-)--
Cerrado 785935

7.2 Fisionomia/Transição entre fisionomias Área (ha)
CClredo 78 5935

23K
Fuso

51\0.69

Datum

8. COORDENADA PLANA DA ÁREA PAssíVEL DE APROVAÇÃO
-- - - --- - -,--

Coordenada Plana (UTM)
X(6) V(7)

717 500 8 022 000

8.1 Tipo de Intervenção

Reg R. L Dcma'cação e Avcrbação ou Regls:ro

e.iUpreSSão délcooe'tura vegetal nativa COM desloca
9. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

9.1 Uso proposto

SilVIcultura Euca Ipto
Especificação

Será preservada 01,10 ha cntorno da Reserva Le

Total

10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAUVEGETAL PAssíVEL D~ APROVAÇÃO

10,1 Produto/Subproduto Especificação Qtde

Ci\flVI\O Vl,GETI\L 'J1\1 VO Será comcrc,al'Laoo postenroment 205.22

10.2 Especificações da Carvoaria, quando for o caso (da<;1osfornecidos pelo responsável pela intervenção)
102 1 Numero de fomos da Corvoarra 102 2 D,ámctro(m) 10 23 Altura(m)

10,24 Cicio ce prOdução do lama ( ;cmpo gasto para enc~er ' carbonizar + esfriar. esva7lar) (dias)

Área (ha)
78.5935

78.5935

Unidade
M3

102.5 Caoacldade CC produção por forno no c.elo de produção (mdc):

, 02 6 Capacidade de produção mensal da CarvOélrla (rndc)

e



P'WPRI[[)IICE

OC'lomlnada Fa.lcnda 3ral.nas e Candeias, registrada sob o numero 4 713 da Servenlla de RegtStro de Irr.óvels ae r.
I\/G. pOSSUI arca registrada c C11 mapeamento planimétrico de 9969 35 hec~arcs ~ caracter Laoa pO' relevo de topografia ana a
suavc-onoulatlo em gra~de oar:e da proprieoaae O tiPO de solo predominante é l atossolo Vermelho Amarelo com textura arena
argilosa

CO'1forrne classificação dlspon bllll'ada pelo Zoneamento Ecológico Econõmlco do E=stadode Minas Gerais (lf E-MG) a
propriedade esta Insc'" da nos domínios do blorna Cerraao, com f Slonomla cc Campo Cerrado e Cerrado. e esta localizada na
8ac'a 'Hidrográfica do HIO JeQullmno'1ha tendo como coordenadas geográficas 23k 717500 e 8 022 500. Da:um SAD-69

11. ESPECIFICAÇÕES E ANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS,
52 Esoeclflcação da nserção dO lrT'óvel em área orlorltárla pa'a conservação Alta ~m 72% e mUito alta em,
56 cspec Ilcação gra" do vc "c'ao,l,daoe Alta err 75% e média em 25% dev do ãs ca'acteristlcas aoió!1 ;f. VI ~," , ~oa vulnerabilidade ao so o o FI.~" OS- . ,_. . ~'r12. PARECER TECNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATORIAS FLORESTAIS

RESERVA Lé CAL

A Reserva Floresta legal corr area total de 20:00 na, representa 20,06 % da area total da oropriedade co~forme mapeamento
planlmctr co <:lprescmaco pe o prcpr etano Esta se encontra alocada em áreas com fisionomia de Cerrado C Campo Cerrado
composta em ufTla (') gleba c fal' divisa com a rOdovia rvoG 214 T

Em seu 1"'1010 eXiste ""rn Ilflr-a ae t"ar"smlssào de energia onae se tem um faixa de servidão de aproxlrraaarnente 1 1 na que devera
ser aescon:ado d<l área de s•..•pressão. paralelamente á Hescrva Legal, perfalenco sua borda Inte'na o mlnulndo os futuros
Impacws Que serão geraaos pe a mplantaçâo do eucalIpto

.~ECUt<SOS HID'<iCOS

Conforme mapa planHné:nco ap"csentaoo C constatando In locu a propneaaae não apresenta recursos hidncos Pertence a O:iCla
hldrograf,ca do Rio .Jeq•.J1: nroonra sub baCia JO 2/ Hlo I\raçuai tendo como referênCia o seglJ ~te par de coordenadas geogr<H'cas
L;1M 23k 717 500 c 8 022 OCO Datu", SAD-69

f IIUNA

D>Jranle vistona não foi venflcada prcs~llça de individuas da fauna raros, er.dcmlcos ou ameaçados de extinção, somente oássaros
e ~a~tros de animaiS terrestres. (i em do tipo de vegetação local. podem eXistir na propriedade divcrsos anImais silvestres, co~o
peixes, 'cptels. anfíb os e rnamlferos De acordo CO'11o ZEE-MG a Integndade da fauna na região onde a propriedade esta lnser da
é conSIderada mu to alta "avendO pno~ldade para conscrvação de Invertebrados. aue se encontra mUito alta

ARllI CE PHESEfNIIÇAO PERMi\I',ENTl

'\Jão foram cont,ltaaas arcas oe preservação oermanente na propnedade

CIIHIICTERIZAÇAO PE O ZONEIIMENlO ECmQGICO ECONÔMICO DE MII'>IIS CERlltS

.Oc aco~do com relatários emitidos pelo 70neamenlo Ecológico EcOrlâmico de Mmas Gerais. :emos Que a propnedade pOSSUI
- lntegr dAde da f auna VI"" !o alta em 1 Ooo/:l, oevido à pnorldade para conservação de Invertebrados
- Vulnerabllloadc Natural Alta em 75% e media em 25% devido às características abiótlcas prOVIndas da vulnerabiliDade ao solo á
Ero~âo
• Vulnerabllidaae a rrosão Se encomra baixa-

,nlegr dade aa Fio a MUito ba xa
Prlondade dc Cor servação Alta em 72% e mUito alta em 18%

A'<[IIS Df VEGF111ÇAO NIITIVII

A plopr edaae possui 1OO~~ da arca ocupaoa por vegetação-nativa típica do bloma Cerrado. aorese~tando f'sionomia ae Cer"aoo e
Caf"lpO Cerrado sendo elas a Resc-va Legal e as áreas comuns de ccrraOO, quantlflcanoo 99'69 35 tlcctares dc vegetação 'la~l"a.
de cer~ado, ros quais 796935 hectares fomm requendos para suores são

REüUCRIMEN10

FOI requeridO <Jrt1Bntervcnção através da supressão de vegetação nativa CQrr destaca, de 79 69 35 hectares. tendo CO'TlO
utilização pretendlaa a sllv cu Ivra de eucalIpto e tambem a Averbação da Reserva riorestall agal, de 20 00 ha

Áf~[1I PASSIVfL .lI' 11e. , OR LIIÇAO

Por estar em conformldaoe com a legislação em vigor Pf nClpalmenle por estar Insenda no bjoma cerrado e por estarClvcrbanda a
~eserva L egat, pW1e oa arca sendo de 78'5935 hectares de cerraao serão autorizados, estando o proprietáriO SUJCltoa respeitar
mais 01 10 ha referentes a área da f(lixa de servidão que Deverão ser acreSCidas paralelamente á Rese~a Legal, perfa;:cndo slJa
borda Interna d ri" flUI'ldo os fLluros Impactos que serão ge~ados pela Implantação do eucalipto Onde futuramente dever<'l ser
delimitada na o anta lopograflcél e apresentada ao órgão competente, em um arazo de 90 dias a partir da cmlssfio da f)AIA
Assim cOllslaerando essas c outras Informações tccnlcas reiac onadas c ainda n legislaç50 arntJ:c'1:al vigente constamr'1os que



/ «,Cc,\ • I
não há impedJlmmto ao ale to CO requerente O

:;; FIIv~9_ -n
-::. Õ

INVEN I ÁR O FLOllFS AI ~ "o . ..~
,/ fICa c,
\ ;.0'

Soa re50onsaa,l!dadc :ccnlca da rrgen~clfa Florestal Ednlldc Afonso Fernandes CREAlMG 102066 O. com r fA:lllR1
1420' 2000000005272:12 ae-acordo com a Portarra IE" 172/2007. foi calculado um volume ",ed,O de 5.222 m3/hcc cnha
na~lva Sendo para a á'ea cc 185935 hectares que 'oi conSIderada passivcJ de aut"riLação o volume calculado lO de 410.4359
m3 de lenha fs!e volume de n'a:cflallenhoso sera ~ra'Tsformado em carvão, (Jprcscntando um possivel rendimento de 205 2179
MDC \'nclros cübtcas ae cévvao) para sua posterior comerc1al17ação
1Brflbem .01rcal!Z8eja a anal se estrutural da area amostrada onoe clt<lndo alguns exemplos a espéCie com maIor densloade
absoluto ou SC,C1a q,-,c apresentou o maior numero de inDiVíduos, fOI o Pau.Santo-d~ Serra a especle que aprcsefltou maior
densloade relativa OL.seja comparando a sua densidade absoluta pela denSloade absolL.~ade :odas as espécies, fOI também o
Pau Sarno da-Serra ')OIS oarárnelros mpO'1anlCSanalisados sáo o IVI (índice de Valor de ImportâncIa) c IVC (ínolce de Valor de
Cobertura) os quais retrala'n de certa forma a Irnpor~âncla ecolâglca de uma certa espéCIe na comun dade onde corforme
apresentadO a c~peCtCCOI11rnalor IV e maior IVC foi também o Pau-Santo-oa-Serra
Dc"':tre as espécies que serão suprimiDas, eXistem r.a arca a ser suprimida o na'bailmão, o PaU-de vinho, o Vmhátlco-ao-ca'11po, o
Ernblruçl. a CavliJna o MunCI c"tre outras constantes na listagem do mventano
O responsavel fo' aev dwneme or entado sobre praticas de conservação do solo mananciais d'água e a respeitar as Áreas de
Reserva Florestal legal, Preservação Permanente, !"!ladeiras de Lei. frutíferas e as espéc'es Imunes e restritas de corte, fOI
orlentaao alnoa do CO"'O prt>ceder à exploração e sobre a Legislação Florestal vIgen~e

VALliJADE DO OAI/\

.sugcnrnos que a DAIA lcnna a validadO cc 2~ meses, caso seja aprovada a ~ntervenção

IMPAC TOS /\MBII"NT /\15

Os Impactos ambientais ser o m tJgados se as Informações técnicas e a legislação pertinente, repassadas durante as VISlonas,
forem efetivamente usadas Indeoencente dessas técnicas utili7aoas, a flora perde sua contlguldade vegelacional pe-da do nábitat
para a fauna além da perda co f LIXOgênlco porém, nesta micro região eXistem remanescentes, .,ão acorrendo nennum 'ISCade
exttnção para as espéCies aa fal'na e da flora ali presentes •
Também pela tipO de so o predomlnan~e na oropnedade, Latossolo Vermelho Amarela ppr ser arenoso, eXiste riSCOde ocorre'
erosões no loca após o cesma:c, se caso as medidas mitlgado'as não foram colocadas em prâlica

\!FDIDAS MI IIGAOOf{AS

Como mea das rr :igadoras estamos prODondo que fi area de Reserva legal sCJaprotegida, a:ravcs do cercamento com o ObJetiVO
de protege' ..•e eVitar o aces~o hUr1ano c"anlmal no local elou o acc:'amento das áreas entorno da vegetação nativa
Vlsa"do a rninlmlzação ao I~oacto 00 desmatamento sobre a fauna sugerimos na medIda do possivel. que o usuârlO do slste-na
ado!e um cronograrna e urna sequência espaCial das operações de desmaIe, para Que haja sucesso no deslocamento dos a'"'lmalS
para a a'ca de rese va ega, áreas ce preservação permanente e corredore's ecoJóg;cos
RedLulr ao máXimo a mov me'l:ação desnecessária ce máqUinas agricolas na área da oroJcto v'sardo allCrar o f'l;f1lmO poss'vel a
estrutura fíSIca do solo

•
\IIanler medidas de orcrlagcrT' e recobrimento do solo, vlsar:do evitar possivels erosões tanlo nas áreas de mp alitação da cultura

corno também nas estradas de acesso e Internas da propnedade ramoérn o controle de processos erosIvos e carregamentos de
sedimentes, atravcs oa Implan:ação de dispOSitivos de drenagem, sonoo pequenas baCIas de cbnlenção ae águas provindas da
pluviosldade pOfem, tudo com sua deVida autorilação do ó'gão ambiental compe:cnte se casa houver neceSSidade Com ISSO
propriedade devera semore ser ma!i!roa com boas práticas de marejo e conservação de solo, pnnc'palmente na árca após o
cesmate, como também mp antaçào de terraços, oolsões de contenção de aguas onde neccssáno, cevldamente proje:ados para o
locHlltlpo de solo/topograf a oe moda a imoedir o..aparccil11cnto de erosões e conseqúentemcnte o assoreamento dos cursos
d'agua

Aoós exploração aa área, para que se eVite que o solo flqL.:eexposto por rnulto tempo a Intempéries climáticas, implantando na
medlaa do possive o processo ce correção de solo e plantiO da área de eucalipto
EVitar o uso de fogo na Ilrnpe/a da ârea
Deverão ser respe fadas todas as eSOCC1€Sprotegiaas por lei encontradas na propnedaae

CLASS[ DO EMF"lEI ~O Mf TO

ConforrT1co FCE e rOB aprcscmados, o empreendimento é clpssif1cado como c!asse 0, por produzlf.ern menos do qL.e 500 mJ de
carvão por ano naa estando sUje,to a apresentação de Autori7ação Amblcnlal de ;-unclonamento AA~ de acorao com a
De:llberação Norr'1at:va 7~.l04

Naõ será permitido o uso de fogo

13. RESPONSÁVEL (IS) PELO PARECER TECNICO (NOME, MATRíCULA, AS

ANTONIO CARLOS MOREIRA RESENDE FILHO - MASP. 12537



•

•

14. DATA DA VISTORIA

qUinta feira '6 de agos:o de 20'2

15. PARECER JURíDICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS

16. RESPONSÁVEL PELO PARECER JURíDICO (NOME, MATRíCULA, ASSINATURA E CARIMB

•
17. DATA DO PARECER



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEl
CONSElHO ESTADUAL DE POLITICA AMBIENTAL - COPAM
Superintendência RegIonal de Regularização Ambiental- SUPRAM JEQUITINHONHA

NOTA JURíDICA n~.496/2012. ,

EMENTA: Dispõe sobre requerimento objetivando a supressão d:3

cobertura vegetal nativa com destoca em uma área de 19,693Sha e

averbação de 20:00:00ha de área de reserva legal do imóvel

denominado de Fazenda Braúnas e Candeias - matrícula nO. 4,713,

localizado na zona rural do município de Itamarandiba/MG.

ProcessoAdministrativo NO.:14020000973/12

Requerente: Anézio leite da Silva

Interessado: Núcleo Regional de Regularização Ambiental de

ltamarandiba.

Trata-se de requerimento protocolizado pelo Sr. Anézio Leite' da Silva, perante o
Núcleo Regional de Regularização Ambiental de Itamarandiba, objetivando autorização para
supressão da cobertura vegetal nativa com destoca em uma área de 79:69:3sha, e averbação de
20:00:00ha de área de reserva legal do imóvel denominado de Fazenda Braúnas e Candeias -
matricula n'. 4.713, localizado na zona rural do municlpio de Itamarandiba/MG, para o
desempenho de atividade de silvicultura, e destinação do materiallenhoso para produção de carvão
vegetal, em conformidade com as informações prestadas no requerimento de fls. 02.

Eiso relato suficiente do.sfatos, passo a análise.

A intervenção em florestas e demais formas de vegetação de espécie nativa, está
intrinsecamente subordinada ao cumprimento de vários requisitos. impostos pela legislação
ambiental como necessários ao deferimento da intervenção pleiteada.

Esclarece-seainda que, em consonância com as alterações introduzidas pela Portaria
IEFN'.: 02/2009 - Art. 5' e 6' • a comprovação de consentimento para intervir em vegetação nativa
se faz por meio da apresentação do DAIA, concedido em casos de autorizações não integradas a
processos de licenciamento ambiental, ou, mediante apresentação do certificado de licença
ambiental, outorgado em casosde autorizações integradas a processos de licenciamento.,

Assevera-se que apesar das alterações substanciais trazidas pela Portaria IEF N'.:
02/2009, todas as demais disposições concernentes à obtenção de autorização para intervenção em
vegetação nativa, contidas na Portaria IH N'.: 191/2005, permaneceram inalteradas, sobretudo no
que diz respeito à formalização do processo objetivando a autorização.

O Art. 9' da Portaria IEFN'.: 191/2005, devidamente alterado pela Portaria IEFN'.:
40/2007 estabelece a documentação necessária para instrução de processos visando a obtenção de
autorização para intervenção ambiental.

Neste importe, o requerente instruiu o processo com os documentos necessários à
análise do pleito interventivo, iniciando a instrução pela juntada de fls. 07, de Certidão de Registro de
Imóveis da comarca de Itamarandiba, da qual se extrai que o imóvel matriculado sob o nº. 4.713, de
área total correspondente à 99,693sha, objeto de intervenção, é de propriedade do Sr. Anézio Leite
da Silva.

Al'. Sal/dade J3$ - Centro - J9/00.(JfJ(). Diamallfina • MG - Tele/ar.: (38) 3531. 26jO - 3531.39/9 - 3531.3836



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVel
CONSELHO ESTADUAL DE POLITICA AMBIENTAL- COPAM
Superintendência Regional de Regularllaç~o Ambiental-SUPRAM JEQUITINHONHA

Pleiteia ainda o requerente, a averbação de 20,00ha de área de reserva legal do citado
imóvel, atendendo, portanto, ao segundo requisito imposto ao deferimento do pleito interventivo,
qual seja: averbação de área de reserva legal sobre imóveis rurais.

Também é possível detectar. a juntada dos seguintes documentos, visando a devida
instrução do processo:

1) Documentos que identifiquem o proprietário (fls 10);
2) Roteiro de acessoà propriedade (fls. 19); .
3) Memorial descritivo da área total (fls. 16-17) e de reserva legal do imóvel (fls. 22);
4) Planta planimétrica (fls. 25); com a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica

(fls.13/14).

Jungidos ainda aos autos, temos o Inventário Florestal da área a ser suprimida,
constante às fls. 30-74, além do Termo de Compromisso a que se refere o Anexo IV da Portaria IEF
n•. 191/2005 - fls. 28/29

Quanto à obrigatoriedade de pagamento da taxa florestal, instituída pelo Art. 59, 99
12 e 2. da Lei Estadual 4.747/68, bem como pelo Art. 35 da Portaria IEFN" 191/2005, a ser calculada
sobre o aproveitamento lenhoso oriundo da exploração, neste caso: 205,22m3 não se observa a
juntada da referida taxa, ficando, desde já, condicionada a provável entrega do documento
autorizativo (DAIA) ao pagamento e conseqüente juntada da referida taxa.

Finalmente, quanto à. obrigatoriedade de análise dos estudos ambientais
apresentados pelo requerente, bem como da obrigatoriedade da aferição de pertinênCia entre as
informações constantes dos referidos estudos e a realidade observada in locu, é possível constatar,
junto ao PUde fls. 83/87, posicionamento favorável a intervenção pleiteada, nos seguintes termos:

" Por estor em conformidode com o legisloção em vigor, principolmente por estor
inserido no biomo cerrodo e por estor overbondo o reservo legol, porte do áreo, sendo
de 78:59:35 hectores de cerrodo serão outorizodos, estondo o proprietário sujeito o
respeitor mais Ol:lOho, referentes o áreo do foixo de servidão que deverão ser
acrescidos porolelomente à reservo legol, perfozendo suo bordo interno, diminuindo
os futuros impoctos que serão gerodos pelo implontoção do eucolipto. Onde
futuromente deverá ser delimitado no plonto topográfico e opresentodo 00 órgão
competente, em um prozo de 90 dias o portir do emissão do DAIA. Assim,
considerondo essos e outros informoçães técnicos relocionodos e oindo o legisloção
ombientol vigente, constotomos que não há impedimento 00 pleito do requerente."

Derradeiramente, no que pertine ao pleito de regularização de área de reserva legal
no referido imóvel, considerando não haver óbices legais ou técnicos à averbação da mesma junto à
matrícula 4.713 e, consíderando, ainda, ser a averbação requisito indispensável ao deferimento do
Documento Autorizativo, opina esta DCPpela elaboração incontinenti do Termo de Responsabilidade
de Preservação de Fiorestas em favor do requerente, para que o mesmo providencie seu registro
junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, devendo, na seqüência, comprovar, o
cumprimento desta obrigação nos autos.
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Dessa forma, considerando a existência de parecer técnico opinando pela
plausibilidade da intervenção e considerando ainda 00 atendimento aos Dispositivos legais vigentes,
MANIFESTA esta Diretoria de Controle Processual posicionamento FAVORÁVEL à submissão dos
autos em análise à deliberação da Comissão Paritária - COPA, e, caso, julgado procedente o pedido,

atentar para as seguintes providências legais, antes da liberação da autorização ambiental:

1-Exigir a comprovação do recolhimento da taxa florestal, a ser calculada sobre o

rendimento lenhoso;

2- Atendimento às medidas mitigadoras/compensatárias eiencadas no Anexo 111

do Parecer Único.

É o parecer, s.m.j.

Diamantina, 31 de agosto de 2012 .

.rr.n.:.oU, Yh {:-.')IOv
~re'lfe1Xathias~va

Técnica em licenciamento Ambiental
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